
cÂnARA MUNtctPAL
SANÍA FÉ DO SUL

EsrADo oe sÁo peuto

lNDtcAçÃo il" 269t2017

O Vereador José Rollemberg âraúJo
Castro, no ulo de suas pretrogaüvas
parlanentares, etc.;

?rdiíA^" Prefeito Municipalas providências que se frzerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentldo
de estudar a possibilidade de FIRITIAR parcerias com a FATEC, a
FT NEC e a EDUCAÇÃO com o intuito de se criar um censo arbôreo,
onde seria realizado um trabalho de mapêamento e a catalogação
das anrores do municíplo.

JUSTIFICATTVA:

O mapeamento e a catalogação das árvores são fundamentais,
uma vez que é possÍvel que as empresas e o poder publico se orientem
para escolher as espécies mais adequadas para cada localizaçâo. Além
disso, o diagnóstico da situação de cada item ajuda na prevenção de
acidentes, como queda e prejuízos à rede elétrica. As informações
poderiam ser armazenadas em um software e serviriam de rico material
ambiental para a Administraçáo Municipal.

Sala dar Sersôes Dr. João Alfredo do Amaral RibeiÍo,
2l de de 2017.

Josê Castro
PMDB
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